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Camara Municipal de Corbélia
lImo. Sr.

EMANUEL ANDRIGO HUFF
Presidente da Camara Municipal
Corbélia — PR.

Assunto: Solicitacdo de apreciacdo e votacao de Projetos de Lei
Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, por meio deste, encaminhar para
apreciacdo dessa Egrégia Casa de Leis as seguintes matérias:

Projeto de Lei Complementar n2 002/2026 — Altera o inciso Il do artigo 32 da Lei
Complementar n2 01, de 20 de dezembro de 2022, que dispde sobre o Regime Préprio
de Previdéncia Social do Municipio de Corbélia e da outras providéncias.

Projeto de Emenda a Lei Organica n2 001/2026 — Altera a redacdo do Art. 78 e
acrescenta o Art. 78-A a Lei Orgénica do Municipio de Corbélia, para adequa-la as
disposi¢cdes da Emenda Constitucional n2 103, de 12 de novembro de 2019, e convalidar
os atos normativos que especifica.

Considerando a relevancia das matérias propostas e o interesse publico
envolvido, solicitamos a Vossa Exceléncia e aos Nobres Vereadores a apreciacdo e
votacdo das referidas matérias em regime de urgéncia, a fim de possibilitar sua célere
tramitacdo e implementacgao.

Certos de contarmos com a aten¢dao, compreensao e colaboragdo desta Casa
Legislativa, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideragao.

Atenciosamente,

THIAGO DAROSS STEFANELLO
oz, 031.752.109-88
ey PREFEITO MUNICIPAL
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